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PROCESSO: C.E.E. n°  3105/73. 

INTERESSADO: F.C.M.B. DE BOTUCATU. 

ASSUNTO    : Contratação de Trajano Carlos de Figueiredo Pupo como  

Professor-Assistente, em R.D.I.D.P., junto ao  

Departamento de Zoologia, Disciplina Paleontologia. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRO MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMARÃES  

 

 

HISTÓRICO: A direção da Faculdade de Ciências Medicas e 

Biológicas de Botucatu submete a apreciação deste Conselho, por 

intermédio da CESESP, a contratação de Trajano Carlos de Figueiredo 

Pupo, candidato aprovado em 1º lugar na Prova de Seleção realizada para 

a contratação de um Professor-Assistente, pela C.L.T., em R.D.I.D.P. 

por 730 dias, junto ao Departamento de Zoologia, Disciplina 

Paleontologia. 

FUNDAMENTAÇÃO: O Professor é Bacharel em Ciências 

Biológicas pela F.C.M.B. de Botucatu desde 1971, apresentando em seu 

currículo cursos e congressos ligados à sua especialidade; o diploma 

de Bacha rei em Ciências Jurídicas e Sociais pela USP; possui duas 

apostilas publicadas no Ensino Superior funções de Professor Visitante 

no Departamento de Zoologia da F.C.M.B. de Botucatu durante os meses 

de outubro e novembro de 1972. Matriculado em curso de Pós-Graduação 

no Instituto de Geociências da USP- Paleontologia. 

CONCLUSÃO: Aprova-se a contratação de Trajano Carlos de 

Figueiredo Pupo, na condição de Professor-Assistente junto ao 

Departamento de Zoologia, Disciplina Paleontologia da F.C.M.B. de 

Botucatu. 

São Paulo 5 de dezembro de 1973 

a) CONSELHEIRO MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMARÃES - Relator 



A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Americano 

Domingues de Castro, Alpínolo Lopes Casali, Luiz Ferreira Martins, 

Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello e Wlademir 

Pereira, 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 1973 

a) Conselheiro Moacyr E. M. Vaz Guimarães 

Presidente 


